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ATO DA MESA Nº 03, DE 12 DE MARÇO DE 2.020.



Dispõe sobre revogação da cessão de servidor que menciona, e dá outras providências.



	A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis, usando das atribuições que lhe são conferidas pelas leis e, sobretudo, pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal.
Considerando a prorrogação do prazo da designação da servidora Adriane Buzzato, disposto na Portaria nº 11.153, de 26 de março de 2.019;
[bookmark: _GoBack]Considerando que através da Portaria nº 10.849/2018 (Coloca a servidora a disposição da Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica) e a Portaria nº 11.153/2019 (Dispõe sobre a prorrogação da designação de servidora que presta serviço na Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica), e finalmente considerando a Portaria nº 11.466/2020 (Convalida com efeito retroativo a revogação das Portaria nº 10.849 e 11.153);

RESOLVE:

	Art. 1º  Fica revogada a cessão da servidora Sra. Adriane Buzatto, a título precário, para prestação de serviço e auxílio junto ao departamento de contabilidade da Câmara Municipal.
	Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2019.
	Art. 3º Publique-se, Registre-se; Afixe-se; Comunique-se e Cumpra-se.


Cordeirópolis, 12 de março de 2020.



Verª Cássia de Moraes
Presidente


	Ver. Cleverton Nunes Menezes 
1º Secretário
	Ver. Laerte Lourenço
2º Secretário 




		Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos doze dias do mês de março, do ano de dois mil e vinte.


Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral


image1.jpeg
CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS
Edificio "Dr. Cassio de Freitas Levy ~

ESTADODE SAOPAULO





image2.jpeg
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeiropolis/SP - CEP 13490-970






 


 


ATO DA MESA Nº


 


03


, DE 1


2


 


DE 


MARÇO 


DE 2.0


20


.


 


 


 


 


Dispõe sobre


 


revogação da 


cessão de servidor


 


que 


menciona


, e dá outras 


providências


.


 


 


 


 


 


A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis, usando das 


atribuições que lhe são 


conferidas pelas leis e, sobretudo, pela Lei Orgânica 


Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal.


 


Considerando 


a prorrogação do prazo da designação da servidora 


Adriane Buzzato, disposto na Portaria nº 11.153, de 26 de março de 2.019


;


 


Considerando


 


que através 


da Portaria nº 10.849


/2018


 


(


Coloca a 


servidora a disposição da Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme 


especifica) e a P


o


rtaria 


nº 11.153


/2019 (Dispõe sobre a 


prorrogação


 


da 


designação de 


servidora que presta serviço na Câ


mara Municipal de 


Cordeirópolis, conforme especifica


)


, e 


finalmente


 


considerando a P


o


rtaria 


nº 


11.466/2020 (


Convalida com efeito 


retroativo


 


a


 


revogação


 


das


 


P


o


rtaria 


nº 


10.849 e 


11.153


)


;


 


 


RESOLVE:


 


 


 


Art. 1º  


F


ica revogada a cessão d


a 


servidora Sra. Adriane Bu


zatto, a título 


precário, para prestação de serviço e auxílio junto ao departamento de 


contabilidade da Câmara Municipal


.


 


 


A


rt. 


2


º Este Ato da Mesa 


entra em vigor na data da publicação, 


retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 


agosto de 


201


9


.


 




    ATO DA MESA Nº   03 , DE 1 2   DE  MARÇO  DE 2.0 20 .         Dispõe sobre   revogação da  cessão de servidor   que  menciona , e dá outras  providências .           A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis, usando das  atribuições que lhe são  conferidas pelas leis e, sobretudo, pela Lei Orgânica  Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal.   Considerando  a prorrogação do prazo da designação da servidora  Adriane Buzzato, disposto na Portaria nº 11.153, de 26 de março de 2.019 ;   Considerando   que através  da Portaria nº 10.849 /2018   ( Coloca a  servidora a disposição da Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme  especifica) e a P o rtaria  nº 11.153 /2019 (Dispõe sobre a  prorrogação   da  designação de  servidora que presta serviço na Câ mara Municipal de  Cordeirópolis, conforme especifica ) , e  finalmente   considerando a P o rtaria  nº  11.466/2020 ( Convalida com efeito  retroativo   a   revogação   das   P o rtaria  nº  10.849 e  11.153 ) ;     RESOLVE:       Art. 1º   F ica revogada a cessão d a  servidora Sra. Adriane Bu zatto, a título  precário, para prestação de serviço e auxílio junto ao departamento de  contabilidade da Câmara Municipal .     A rt.  2 º Este Ato da Mesa  entra em vigor na data da publicação,  retroagindo seus efeitos a partir de 01 de  agosto de  201 9 .  

